
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 045/2018-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO  ESTADO  DO  AMAZONAS,  em  substituição,  no
uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a  publicação  no
D.O.M.P.E.,  nos  dias  12  e  13.03.2018,  do  Edital  de
Inscrição n.° 002/2018-CSMP, que inaugurou concurso de
remoção, pelo critério de merecimento, à 2.ª  Promotoria
de Justiça da Comarca de Iranduba;

CONSIDERANDO a  instrução  do
Procedimento  de  Gestão  Administrativa  (PGA)  n.º
001.2018.000006;

CONSIDERANDO o encerramento do prazo
de inscrição na data de 22.03.2018; 

CONSIDERANDO  a  desistência  tempestiva
do  Exmo.  Sr.  Promotor  de  Justiça,  Dr.  Kepler  Antony
Neto, formalizada em 02/04/2018;

CONSIDERANDO a  remoção  do  Exmo.  Sr.
Promotor  de  Justiça,  Dr.  Alessandro  Samartin  de
Gouveia,  para a Promotoria de Justiça da Comarca de
Rio Preto da Eva (ATO PGJ n.º 088/2018);

CONSIDERANDO o voto, lido em sessão,
para posterior juntada aos autos, da lavra da Exma. Sra.
Procuradora  de  Justiça,  Conselheira,  Dra.  Karla
Fregapani  Leite,  nos  Exmos.  Promotores  de  Justiça  de
Entrância Inicial:

1.º  escrutínio:  Dra.  Carla  Santos  Guedes
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Gonzaga;

2.º  escrutínio:  Dra.  Carla  Santos  Guedes
Gonzaga;

3.º escrutínio: Absteve-se de votar;

CONSIDERANDO o voto, lido em sessão,
para posterior juntada aos autos, da lavra da Exma. Sra.
Procuradora de Justiça,  Conselheira,  Dra. Liani Mônica
Guedes de Freitas Rodrigues, nos Exmos. Promotores de
Justiça de Entrância Inicial:

1.º  escrutínio:  Dra.  Carla  Santos  Guedes
Gonzaga;

2.º  escrutínio:  Dra.  Carla  Santos  Guedes
Gonzaga;

3.º escrutínio: Absteve-se de votar;

CONSIDERANDO o voto, lido em sessão,
para posterior juntada aos autos, da lavra da Exma. Sra.
Procuradora  de  Justiça,  Conselheira,  Dra.  Maria  José
Silva de Aquino, nos Exmos.  Promotores de Justiça de
Entrância Inicial:

1.º  escrutínio:  Dra.  Carla  Santos  Guedes
Gonzaga;

2.º  escrutínio:  Dra.  Carla  Santos  Guedes
Gonzaga;

3.º escrutínio: Absteve-se de votar;

CONSIDERANDO o voto, lido em sessão,
para posterior juntada aos autos, da lavra do Exmo. Sr.
Procurador de Justiça,  Conselheiro,  Dr. Carlos Antonio
Ferreira  Coêlho,  nos  Exmos.  Promotores  de  Justiça  de
Entrância Inicial:

1.º  escrutínio:  Dr.  Leonardo  Abinader
Nobre;

2.º  escrutínio:  Dra.  Carla  Santos  Guedes
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Gonzaga;
3.º escrutínio: Dr. Igor Starling Peixoto;

CONSIDERANDO o voto, lido em sessão,
para posterior juntada aos autos, da lavra do Exmo. Sr.
Procurador  de  Justiça,  Conselheiro,  Dr.  Flávio  Ferreira
Lopes,  nos Exmos.  Promotores  de Justiça  de Entrância
Inicial:

1.º  escrutínio:  Dr.  Leonardo  Abinader
Nobre;

2.º  escrutínio:  Dra.  Carla  Santos  Guedes
Gonzaga;

3.º escrutínio: Dr. Igor Starling Peixoto;

CONSIDERANDO o voto, lido em sessão,
para posterior juntada aos autos, da lavra do Exmo. Sr.
Procurador-Geral de Justiça, em substituição, Presidente
do  c.  C.S.M.P.,  Dr.  Pedro  Bezerra  Filho,  nos  Exmos.
Promotores de Justiça de Entrância Inicial:

1.º  escrutínio:  Dr.  Leonardo  Abinader
Nobre;

2.º  escrutínio:  Dra.  Carla  Santos  Guedes
Gonzaga;

3.º escrutínio: Dr. Igor Starling Peixoto;

CONSIDERANDO que  as  abstenções,
manifestadas  em  3.º  escrutínio,  pelas  Exmas.
Procuradoras de Justiça, Dra. Karla Fregapani Leite, Dra.
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues e Dra. Maria
José Silva de Aquino se fundamentam no entendimento
de que devem ser analisados tão somente os Promotores
de Justiça inscritos que integrem a primeira quinta parte
da lista de antiguidade, consoante inteligência do art. 93,
II, “b”, c/c art. 129, § 4.º, da CF/88, bem como orientação
do Conselho Nacional do Ministério Público1, exceto se
não houver inscritos nessa situação; 

1 Processo nº 0.00.000.000517/2017-83; nº 0.00.000.000783/2007-14; e, 
nº 0.00.000.000949/2017-94.
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CONSIDERANDO o  empate  ocorrido  em
primeiro escrutínio entre os Exmos. Srs. Promotores de
Justiça,  Dr.  Leonardo  Abinader  Nobre  e  Dra.  Carla
Santos  Guedes  Gonzaga,  cada  um  com 3  (três)  votos,
dirimido  a  partir  do  teor  do  §  1.º,  do  art.  53  do
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério
Público, c/c o art. 247, inciso I, da Lei Complementar nº
011/1993;

CONSIDERANDO que  após  o  desempate,
passou a figurar como vencedor, em primeiro escrutínio,
o Exmo. Sr. Promotor de Justiça, Dr Leonardo Abinader
Nobre;

CONSIDERANDO a  decisão do c.  Conselho
Superior  do  Ministério  Público,  por  maioria  dos
presentes, em sessão ordinária realizada em 25 de maio
de 2018;

RESOLVE:

INDICAR,  ao Exmo. Sr.  Procurador-Geral de
Justiça, os nomes dos Promotores de Justiça de Entrância
Inicial  abaixo relacionados, à  remoção,  pelo critério de
merecimento,  para  a  2.ª  Promotoria  de  Justiça  da
Comarca de Iranduba:

1.º  Escrutínio.  Dr.  Leonardo  Abinader
Nobre:

03 votos,  3.ª  participação  em  lista
tríplice.

2.º  Escrutínio.  Dra.  Carla  Santos  Guedes
Gonzaga:

06 votos,  1.ª  participação  em  lista
tríplice;

3.º Escrutínio. Dr. Igor Starling Peixoto:
03  votos,  1.ª  participação  em  lista

tríplice.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.
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SALA  DE  REUNIÕES  DO  C.  CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,  em Manaus
(Am.), 25 de maio de 2018.

PEDRO BEZERRA FILHO
Presidente do c. CSMP, em substituição

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro

LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES
Membro e Secretária do c. CSMP

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro 
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